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	CONTINUAÇÃO
	FAX Nº:  160/2008



	13/02/08
	-
	160/08

	SECRETARIA DE LICITAÇÕES
	61 – 3312.4619
	61-3312.4787

	 PARTICIPANTES EDITAL Nº 03/08
	XXX
	XXX


RESPONDENDO ÁS CONSULTAS FORMULADAS REFERENTE AO EDITAL Nº 03/08, QUE TEM POR OBJETO A EXECUÇÃO DAS OBRAS E SERVIÇOS RELATIVOS AOS SISTEMAS DE ABASTECIMENTO E ÁGUA NOS MUNICÍPIOS DE IGREJA NOVA, PENEDO E PORTO REAL DO COLÉGIO, NO ESTADO DE ALAGOAS, ESTRUTURA DE CAPTAÇÃO, RESERVATÓRIOS, ESTAÇÕES ELEVATÓRIAS, ESTAÇÃO DE TRATAMENTO DE ÁGUA, ADUTORAS, REDE DE DISTRIBUIÇÃO E DETALHAMENTO CONSTRUTIVO DO PROJETO BÁSICO, DISTRIBUÍDOS EM 03 (TRÊS) LOTES, APÓS OUVIDA A ÁREA TÉCNICA, ESCLARECEMOS:

PERGUNTA 01:

O ITEM 6.3.2 LETRA ‘C’ DO EDITAL DIZ:

A) PREENCHIMENTO, AINDA, DOS QUADROS INDICADOS A SEGUIR CONSTANTES DO ANEXO VI – MODELO DE QUADROS, INTEGRANTE DESTE EDITAL, A SABER:

PO-VII - PREÇO UNITÁRIO DOS SERVIÇOS

PO-VIII - PLANILHA DE ORÇAMENTAÇÃO DE OBRAS

PO-XV - DETALHAMENTO DO BDI (UM PARA SERVIÇO OUTRO PARA MATERIAL E EQUIPAMENTO)

PO-XIV - DETALHAMENTO DOS ENCARGOS SOCIAIS 

GOSTARIA DE SABER SE PODEMOS PREENCHER ESTES DOCUMENTOS EM PLANILHAS PRÓPRIAS, POIS TEMOS UM PROGRAMA ESPECÍFICO DE ORÇAMENTO?

RESPOSTA 01:

PREENCHER QUADROS CONFORME FORMATAÇÃO DA CODEVASF.

PERGUNTA 02: 

O ITEM 6.3.2.5. DO EDITAL DIZ: OS CUSTOS DE MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DE PESSOAL, MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS E DA INSTALAÇÃO DO CANTEIRO DE APOIO DAS OBRAS/SERVIÇOS, BEM COMO DA CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES PERMANENTES E/OU PROVISÓRIAS, SÃO DE NO MÁXIMO POR LOTE DE 4% (QUATRO POR CENTO) DO VALOR GLOBAL ORÇADO PELA CODEVASF, JÁ NA ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA NO ITEM 1 – MOBILIZAÇÃO E DESMOBILIZAÇÃO DIZ: O VALOR NÃO PODERÁ EXCEDER A 5% DO VALOR GLOBAL DA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA DA LICITANTE.

QUAL PERCENTUAL MÁXIMO DEVEMOS CONSIDERAR?

RESPOSTA 02:

O INDICADO PELO EDITAL  DE 4% (QUATRO POR CENTO).

PERGUNTA 03:

O ITEM 13.3.7 LETRA ‘C’ DO EDITAL DIZ:

C) APRESENTAR PREÇO SUPERIOR AO VALOR GLOBAL ORÇADO PELA CODEVASF, BEM COMO APRESENTAR PREÇOS UNITÁRIOS SUPERIORES AOS ORÇADOS PELA CODEVASF;

O ITEM 2.8 (ATERRO COMPACTADO MANUALMENTE) DA ESTIMATIVA DE CUSTOS DO LOTE 3 TEM O VALOR UNITÁRIO DE 12,88/M3.

GOSTARIA DE SABER SE NO ITEM 2.8 DA ESTIMATIVA FOI CONSIDERADO O FORNECIMENTO DO MATERIAL OU SERÁ REAPROVEITADO DO PRÓPRIO MATERIAL ESCAVADO?

RESPOSTA 03:

CONSIDERAR PARA “ATERRO COMPACTADO MANUALMENTE SEM EMPRÉSTIMO”.
--------------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

LUCIANA MOTA COELHO

SECRETARIA DE LICITAÇÕES

CHEFE
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